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L.DO NO EXPEDIENTE DA

& a OiQ. FEVEREIRO DE 2022.

"Destina   10%   (dez  por  cento)  do   tota[   de

moradias        popul a res        de        programas
habitacionais    de    interesse    social    público
instituído  pelo  município  de  Boa  Vista  e  de
programas de doação de [otes de propriedade
do munic]rpio de Boa Vista às mulheres v]'timas
de vio]ência doméstica, vi'timas de tentativa de
crimc   de  fcminicÉdio,   as   mães   de  crianças
autistas,    síndrome    de    Down    c    mu]l)ercs
portadoras   de    fibromialgia,    e    dá    outras
providências."

A PREFEITO MUNICIPAL DE B0A VISTA, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou o segiiinte:

LEI:

Art.  1°  Fica  destinado  10%  (dez  por  cento)  do  total  de  moradias  populares  de
programas  habitacionais  instituídos  peLo  município  dc  Boa  Vista.  assim  como  o  mesmo
percentual a ser destinado em lotes de sua propriedade que objetivem assentamento de famílias
de  baixa  renda,   às  mulheres  vi'timas   de  violência  doméstica,   estas   definidas   na  Lei   n°
11.340/2006. Lei Maria da Penha, e as vítimas de tentativa de crime de feminicídio, decorrente
de violência doméstica  e  ainda as mães de crianças autistas,  síndrome de  Down e mulheres
portadoms de fibromialgia.

Art. 2° Tanto a violência contra a mulher tratada no caput do artigo 1 °, assim como
o caso das mães de crianças autistas, síndrome de Down e mulheres portadoras de fibromialgia
deverão  comprovar  suas  especificidades  através  de  documentos,  laudos  médicos,  no  caso
específico de violência contra a mulher, requerer-se-á:

a)   Expedientes de procedimentos constantes da ação penal, transitada em julgado;

b)   Boletim de Ocorrência, expedido por distrito policial;

c)   Relatório  de  encaminhamento  e  acompanhamento  elaborado  por  Centro  de
Referência  Especializado  de  Assistência  Social  (CREAS),  sendo  claramente
especificado que a vítima não dispõe de residência própria;

d)   Contrato de aluguel ou declaração de que reside em sistema de coabitação ou
cedência, devendo ser expedida pelo proprietário da residência onde se localiza.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de comprovar não possuir imóvel em nome de
cônjuge fica dispensada às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

Art. 3° Somente farão jus ao beneficio e enquadramento no disposto no artigo  1 °,
desta  Lei  as  mulheres  devidamente  cadastradas  na Empresa  de  Desenvolvimento  Urbano  e
Habitacíonal - EMIIUR (responsável pela execução de políticas e programas de regularização
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ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL I)E BOA VISTA

fundiária  e  habitação  de  interesse  social)  e  que  forem,  comprovadamente,  residentes  no
município  de  Boa  Vista  e  que tenham  renda  familiar  comprovada  de  até  03  (três)  salários
mínimos.

Art. 4° Ao Município de Boa Vista compete providenciar política administrativa
para  cumprir  esta  Lei,  e  apresentar  novas  áreas  públicas  para  implantação  imediata  de
programas de doação de lotes que objetivem o assentamento das mulheres descritas no caput
desta Lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário Vereador Estácio Pereira de Melo, Boa Vista -RR, 22 de fevereiro de 2022.

ISPO FEITOSA
Vereador
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® 93411790253
JULIANA GARCIA

Vereadora
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ESTAD0 DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

JUSTIFICATIVA

®

Apesar de grandes mudanças políticas e sociais que vcm reforçando a tese de que
não  há  desigualdade  de  gêneros  no  Brasil,  é  oportuno  salientar  que  ainda  há uma  enome
diferença entre as tradicionais problemáticas e oporturidades enfrentadas pelas mumeres.

E  é  neste  cenário  que  aqueles  que  foram  eleitos  pelo  povo  devem  se  pôr  e  se
manifestar, em prol de uma política de inclusão e de iguaLdade, Ígualdade que claramente não
existe entre homem e mulher.

É notório que as mulheres têm cada vez mais assumido responsabilidades não só
perante a sociedade, mas também perante a família, providenciando o sustento familiar, e as
comodidades  aos  filhos.  Porém,  ao  invés  de  serem  reconhecidas  pela  sociedade,  por  seus
cônjuges ou por fàriliares, na verdade são acolhidas  1) por seus cônjuges, com violência; 2)
para aquelas que possuem filhos portadores de necessidades especiais, acolhidas com abandono
familiar. E neste cenário estas mulheres, que podemos chamar muJheres leoas, se submetem a
situações desumanas e humilhantes para prover um teto a seus filhos e a si mesmo.

Para as mães de crianças portadoras de necessidade especial, abdicam de trabalhos
para cuidar de seus filhos, sendo necessário viver de favor em casa de parentes, ou, deixam seus
filhos com fàriliares que muitas vezes submetem essas crianças a violência sexual, psicológica
ou fisica, isso porque a Mãe/mulher tem que buscar o sustento para pôr urn teto sob a cabeça
de seus filhos, não sabendo o quanto ísso está custando.

Para as mulheres vítima de violência, estas ficam sem ter como sair daquela situação
justamente por não ter para onde ii., na prática o que ocorre é que é muito comum as mulheres
vítimas de violêncja ouvír você tem que largaT este homem...  colocaT ele fbTra de casa..  mas a
realidade é que ninguém ampara ou acolhe essas mulheres, isso porque essas pessoas que assim
aconselham   também   têm  medo   daquele  homem  violento,   e   nisso  aquela  situação  vem
alastrando, muitas vezes chegando a desfechos ]amentáveis, seja fisico ou psicológico, não só
para as mulheres que vivenciam a violência como também para os filhos que presenciam essas
situações.

São muitas as mazeLas peLas quais as mulheres passam em nome do labor, da família
e das muitas  responsabílidades assumidas  ao longo da vida,  são tantas  as preocupações que
muitas dessas mulheres desenvolvem doenças e síndromes, entre elas a fibromialgia que trata
de doença psicossomática,  apesar de  causar polêmica não  causa defomações  fisicas  e  nem
sequelas, e por isso mesmo coloca a mulher acometida em descrédito no trabalho e na fainília
sendo a dor intensa, muitas vezes precisam de longos pen'odos de licença médica, em suina as
mulheres que  sofiem  os  efeitos  da fibromialgia soffem  violência simbólica,  e  muitas vezes
caladas  enfrentam  discriminação,  preconceitos  e  exclusão  e  acabam  por  serem  vulneráveis
fisica e socialmente,

Dado a todas essas exposições, estes Vei.eadores põe a votação este projeto de Lei
que  vem  a  acolher  àquelas  que  se  encontram  em  situação  de  hipossuficiência  perante  a
sociedade, vêm aplicar política púbLica de inclusão, devolvendo a digridade e amparo àquelas
que tanto necessitam, propondo aos Nobres pares, a interferênciajunto ao executivo municipal,
para que  a destinação de moradias e lotes  as mulheres nas  condições  aqui  citadas  seja uma
realidade.

Av. Capitão Ene Garcez, n° 992 -Cei`tTo -Palácio João Evangelista Pcreira de Melo
Fone: (95) 3623-0974 -CEP ó9301 -160 -Boa Vista-RR



ESTAD0 DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA

Diante  de tais  considerações.  devido  à  relevância  de  assunto,  e  em proteção  de
nossas  mulheres,  crianças  e  adolescentes,  solicitamos  a  aprovação  desta  propositura  pelos
Nobres Pares

Plenário Vereador Estácio Pereira de Melo, Boa Vista -RR, 22 de fevereiro de 2022.

Vereador
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JULIANA GARCIA

Vereadora
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Estado de Roraima
Câmara Mlmicipal de Boa Vista

Comissão Permanente de Legislação, Justiça, Redação Fin
ão Particí ativa
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"BRAS]L -DO CABURAÉ AO CHUÍ"

CÂMARA MUN[CIPAL DE BOA V[STA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃ0, |USTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DO RELATOR

Nos  termos  do  Art.  49,  lnciso  1,  do  Regimento  lnterno  desta  Casa  Legislativa,

sso a emitir o parecer como Relator da Comissão Permanente de  Legislação, Justiça

Redação Final sobre o Projeto de Lei n° 198, de 22 de fevereiro de 2022, de autoria

do  Vereodor Eron/./son  B/.spo,  que  `'Destina  sobre  10%  (dez  por  centro)  do  total  de

moradias  populares de  programas habitacionais de  interesse  social  público  instituído

pelo  município  de  Boa  Vista  e  de  programas  de  doação  de  lotes  de  propriedade  do

município   de   Boa   Vista   ás   mulheres  vítimas   de  violência   doméstica,   vítimas  de

tentativa de feminicídio, as mães de crianças autistas, síndrome de Down e mulheres

portadoras de fibromialgia e dá outras providências''.

outrossim,  em  um  únic®parecer,  manifesto-me  favorável  à  aprova`§ão  do

Projeto  de  Lei  n°  198,  de  22 de fevereiro de 2022,  de autoria  do  Vereodor Eron/./son

Bi.spo,  uma  vez  que  foram  atendidqs  todos  os  requisitos  de  ordem  constitucional,

legal e regimental,no texto proposto".

É Q Parecer.

Câmara MLinlctpal de Boa Vlsta
Palácio |oão Evangellsta Pereira de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês. 992  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.Ieg.br   Boa Vista -RR



°BRAS[L - DO CABURAÍ AO Clluí"

CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEG[SIAÇÂ0, |USTIÇA E REDAÇÃO F[NAL

PARECER DA COMISSÃO

Nos  termos  do  Art.  49,  inciso  1,  do  Regimento  lnterno  desta  Casa  Legislativa,

âmbito do que nos cabe apreciar emitimos parecer sobre o Projeto de Lei n° 198,

e  22  de  fevereiro  de  2022,  de  autoria  do  Vereodor Eron/./son  B/.spo,  que  '`Destina

sobre    10%    (dez    por   centro)    do   total    de    moradias    populares   de    programas

habitacionais  de  interesse  social  público  instituído  pelo  munici'pio  de  Boa  Vista  e  de

programas de doação de lotes de propriedade do munici'pio de Boa Vista ás mulheres

vi`timas   de  violência   doméstica,   vítimas   de   tentativa   de   feminicídio,   as   mães   de

crianças  autistas,  síndrome  de  Down  e  mulheres  portadgras  de  fibrcmj\algia  e  dá

outras providências".

Esta  Comissão  manifesta-se  favoravelmente  ao  parecer emitido  pelo  Relator

da Comissão Supracitada, Vereador Kleber Siqueira.

BOA VISTA -RR,  16  DE  MARÇO  DE 2022.



"BRAS]l. - DO CABURAÍ AO CHUÍ"

cÂMAm MUN[C[pAL DE BOA v[sTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃ0, |USTIÇA E REDAÇÃO FINAL

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

Às   10h   do   dia   16   de   março   de   2022,   reuniu-se   a   comissão   permanente

acitada,  no  gabinete  do  Vereador  Kleber Siqueira,  na  Câmara  Municipal  de  Boa

ta,   com   a   presença   dos   Vereadores   nomeados   para   a   Comissão.   Abertura:

avendo  número  regimental  declarou-se  aberto  os  trabalhos  da  referida  Comissão,

no  qual  o senhor  relator apresentou  o  parecer  pela  aprovação  do  Projeto de  Lei  n°

198,  de  22  de  fevereiro  de  2022,  de  autoria  do   Vereodor  Eron/./son  B/.spo,  que
``Destina  sobre  10%  (dez  por  centro)  do  total  de  moradias  populares  de  programas

habitacionais  de  interesse  social  público  instituído  pelo  município  de  Boa  Vista  e  de

programas de doação de lotes de propriedade do município de Boa Vista ás mulheres

vítimas  de  violência   doméstica,  vítimas  de  tentativa   de  feminicídio,   as   mães  de

crianças  autistas,  síndrome  de  Down  e  mulh€res  portadoras  de  fibroriiialgia  e  dá

outras providências''.

0 presente Parecer foi aprovado por unanimidade entre os presentes.

Não  havendo  mais  nada   a  tratar,  deu-se   por  encerrada  a   reunião  e  para

constar, foi lavrada

pelos seguintes v

presente ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada

eadores:

VER.  KLE R SIQUEIRA

VICE-PRESIDENTE

MEMBRO

Câmara Municli)al de Boa Vísta
Paláclo ]oão Evangellsta Perelm de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, 992  São Francisco  CEP 69.301.160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR



Estado de Roraima
Câmara Municipal de Boa Vista

Comissão de  Po]íticas ara Mulheres_q Criancas  e Ado]escentes. Idosos  e
Pessoas cÍ  _  T}ericiência
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PROJETOEM-'

4`

'LJia
Presjdente da CbDiffio de Politjoas paía

Mulheros, Crianças e Adolesoenles,
ldosos e Pessoa com Deficiência.

Tuti Lopes
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"BRASIL -DO CABURAI AO CHUI"

DEPOLEàcsAoSsPE#SS#CHo#8,EÇÊ;#c£âEmoLESCENTEs,
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

PARECER DA RELATORA

NOS TERMOS DO ARTIGO 49,  lNCISO V, DO REGIMENTO  INTERNO DESTA

SA   LEGISLATIVA,    PASSO   A   EMITIR   0   PARECER   COMO   RELATORA   DESTA

OMISSÃO   PERMANENTE,   SOBRE   0   PROJETO   DE   LEI   N°   198/2022,   DE   22   DE

FEVEREIRO  DE  2022,   DE  AUTORIA  DO  VEREADOR  NILSON  BISPO,   QUE   DISPÕE

SOBRE:  «DEST]NA  100/0  (DEZ  POR CENTO)  lm TOTAL  t]E  MOFUDIAS  POPULARES

DE   PROGRAMAS   HABITACIONAIS   DE   INTERESSE   SOCIAL   PÚBL]CO   INSTITUÍDO

PELO  IVIUN[CÍPIO  DE  BOA  VISTA  E  DE  PROGRAMAS  DE  DOAÇÃO  DE  LOTES  DE

PROPRIEDADE    DO    MUNICÍPIO    DE    BOA    VISTA    ÀS    MULHERES    VÍTIMAS    DE

VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA,  ViTIMAS  DE  TENTATIVA  DE  CRIME  DE  FEIvllNICIDIO,  AS

MÂES DE CRIANÇAs AUTlsTAS, SINDROME DE Dowr\I  E MULHERES poRTADORAs

DE   FIBROMIALGIA,   E   DÁ   OUTIUS   PROVIDÊNCIAS".   EM   UM   ÚNICO   PARECER,

MANIFESTO-ME FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N°  198/2022, DE 22 DE FEVEREIRO

DE   2022,   DE   AUTORIA   DO   VEREADOR   NILSON   BISPO,   QUE   DISPÕE   SOBRE:
UDESTINA    10%   (DEZ   POR   CENTO)   DO   TOTAL   DE   MORADIAS   POPULARES   DE

PROGRAMAS  HABITACIONAIS  DE  INTERESSE  SOCIAL  PÚBLICO  INSTITuiDO  PELO

MUNIcipIO    DE    BOA    VISTA    E    DE    PROGRAMAS    DE    DOAÇÃO    DE    LOTES    DE

PROPRIEDADE DO MUNIcipIO DE BOA VISTA ÀS MULHERES ViTIMAS DE VIOLÊNCIA

DOMÉSTICA,   VÍTIMAS   DE   TENTATIVA   DE   CRIME   DE   FEMINICIDIO,   AS   MÃES   DE

CRIANÇAS   AUTISTAS,   SINDROME   DE   DOWN   E   MULHERES   PORTADORAS    DE

FIBROMIALGIA,     E     DÁ     OUTRAS     PROVIDÊNCIAS".     POR     ENTENDER     QUE     A

USTIFICATIVA DO AUTOR É ADMISsivEL.

É 0 PARECER.

CÂMARA MUNICIPAL  DE BOA VISTA, 29 DE MARÇO DE 2022.

Relatora

Câmara MunicipaJ de Boa Vlsta
Paláclo |oão E`nrLgelísta PereiFa de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, 992  São Franclsco  CEP 69.301-160  w`^rw.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR



"BRASIL - DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
ÃODEpoLÍ5àcsAosspE¥s#gã#3,EÇFi#c£ÃEADOLEs

PARECER DA COMISSÃO

ENTES'

NOS TERMOS DO ARTIGO 49,  lNICISO V, DO REGIMENTO  INTERNO DESTA

ASA  LEGISLATIVA,  PASSAMOS A  EMITIR  PARECER  SOBRE  0  PROJETO  DE  LEI  N°

N°  198/2022,  DE  22  DE  FEVEREIRO  DE  2022,  DE  AUTORIA  D0  VEREADOR  NILSON

BISPO,   QUE   DISPÕE   SOBRE:   ``DESTINA   10%   (DEZ   POR  CENTO)   DO  TOTAL   DE

MORADIAS  POPULARES  DE  PROGFtAIV]AS  HABITACIONA[S  DE  [NTERESSE  SOCIAL

PÚBLICO   INSTITUÍDO   PELO   WIUNICÍPIO   DE   BOA  VISTA   E   DE   PROGIUMAS   DE

DOAÇÃO    DE    LOTES    DE    PROPRIEDADE    DO    MUNICÍPIO    DE    BOA    VISTA   ÀS

MULHERES ViTIMAS DE VI0LÊNCIA DOMÉSTICA, VÍTIMAS DE TENTATIVA DE CR"lE

DE   FEMINIciDIO,   AS   MÃES   DE   CR[ANÇAS   AUTISTAS,   SINDROME   DE   DOWN   E

MULHERES PORTADOIUS DE FIBROMIALGIA, E DÁ OUTRAS PROvlt)ÊNCIAS".

ESTA  COMISSÃO  MANIFESTA-SE  FAVORAVELIVIENTE  AO  PARECER  DA

RELATORA VEREADORA TUTI LOPES.

PRESIDENTE

Câmara Municjpal de Boa Vista
PaJáclo |oão Evangelista Pereira de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, 992  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR



"BRASIL - DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
ÃODEpoLEàcsAosspEEss#ciEo#3,Eç%#NÇcAk.EADOLEsc

A T A DE REUNIÃO DE COMISSÃO

NTES,

ÀS  09:30  HORAS  DO  DIA  01  DE ABRIL  DE  2022,  REUNIU-SE  A  COMISSÃO

ERMANENTE   SUPRACITADA,   NO   GABINETE   DA   VEREADORA   TUTI   LOPES,   NA

CÂMARA   MUNICIPAL   DE   BOA   VISTA   -   RR,   COM   A   PRESENÇA   DOS   DEMAIS

VEREADORES     NOMEADOS     PARA    A    COMISSÃO,     REGIANE     MATOS    -    VICE-

PRESIDENTE   E   THIAGO   FOGAÇA   -   MEMBRO.   ABERTURA:    HAVENDO   NÚMERO

REGIMENTAL,  FOI  DECLARADO ABERTO OS TRABALHOS DA COMISSÃO,  NA QUAL A

SENHORA  RELATORA APRESENTOU 0  PARECER  FAVORÁVEL AO  PROJETO  DE  LEI

N°  198/2022,  DE  22  DE  FEVEREIRO  DE  2022,  DE  AUTORIA  DO  VEREADOR  NILSON

BISPO,   QUE   DISPÓE   SOBRE:   "DESTINA   10%   (DEZ   POR  CENTO)   DO  TOTAL   DE

MOIUDIAS  POPULARES  DE  PROGFUMAS  HABITACIONAIS  DE  INTERESSE  SOCIAL

PÚBLICO   INSTITUÍDO   PELO   MUN[CÍPIO   DE   BOA  VISTA   E   DE   PROGRAMAS   DE

DOAÇÃO    DE    LOTES    DE    PROPRIEDADE    DO    MUNICÍPIO    DE    BOA   VISTA   ÀS

MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, VÍTIMAS DE TENTATIVA DE CRllvIE

DE   FEMINICíDIO,   AS   MÃES   DE   CRIANÇAS   AUTISTAS,   SINDROME   DE   DOWN   E

MULHERES  PORTADORAS  DE  FIBROMIALGIA,  E  DÁ  OUTIUS  PROVIDÊNCIAS".  0

QUAL FOI APROVADO POR UNANIMIDADE ENTRE OS PRESENTES.

NÃO HAVENDO  MAIS  NADA A TRATAR,  DEU-SE EN

E PARA CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE DEP

ONFORME, FOI ASSINADA PELOS PRESENTES.

EGIANE
E-PRESIDENTE

PRESIDENTE

A\REUNIÂO

A E ACHADA

Câmara MUDicipal de Boa Vlsta
Paláclo João Evangelista PereiTa de Me]o

Avenida Capitão Ene Garcês, 992  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR



Estado de Roraima
Câmara Municipal de Boa Vista

Comissão Permanente de Obras. Urbanizacão. TransDortes
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Paléclo Joao Evangell6tB Poi'eira de Me]o
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Estado de Romíma
Câmara Müricipal de Boa Vista
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Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOC0 PL N° 083,126,131,  167,168/2021
Autoria :  Vários Vereadores

:9#:ó8,¥32T2?sá3ETMOBkos3çiko3§3ú2ÊiA3É,oi#,si.68Í2o2i"8",igo„5„,
Reunião :                 13a Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                          18/05/2022 -12:50:27 às l2:51:48
IipQ+                       Nominal

E=         #i:façãs:mples
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes  16 Parlamentares

®

®

N.Ordem   Nome do parlarríenter
42        Adnan Lima
24      Amuerque
2         Aline Rezende

46         Dr.  lktigrson
6          Gabriel Mota
27        Genilson costa
45       Gikffl Gari
49        GuardaJullyeme pablo
29         ldazio da perfil
3o        kaiootávio
48        Juliana Garcia
s         Júlio Medeiros
47      Kleberstira
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52        Mek]ukedek
43     NikmB*
53        RegianeMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22       ThiagoFogaça
51         TutiLopes
36        VavádoThianguá

Totais da Votacão : slM          NÃ0
150

Resultado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Juliana  Garcia
Dr.    Ilderson
Aline  Rezende
Albuquerque

TOTAL
15

Panido             Voto
PMB             Não votou
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Sim
PV                 Sim
SD                  Sim
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB             Não votou
REPUB        Sim
PS D              P residente
PTN             Não votou
SD                 Sim
SD                Não votou
PRB              Sim
PSL               Sim
PSC             Sim
MDB              Sim
PV                Não votou
PP                 Sim
PTC             Não votou
PL                   Sim
PSD             Não votou

Horàrio

12:50:34
12:50:42
12:50:45
12:51 :32
12:51:03
12:51 :02
12:50:35

12:51 :20

12:51:00

12:51:37
12:51 :30
12:51:22
12:50:34

12:51 : 15

12:50:35



Matéri@ :  VOTAÇÃO EM BLOC0 PL N° 156,167,168/2021; E 176/2022 --
Autoria :  Vários Vereadores

EEeAntaT:ovi;2iTâsÃvoÁkMogLJ3cREOEàLONi;É§:'167'168,202l;E176'189,190'197'198'203,2022'

Reunião :                 17a Reunião 0rdinária -1° Período/2022
Data :                          15/06/2022 -11:22:52 às ll:24:57
IipQ;                      Nom in a]

Ek          2riaY::açãs:mp]es
Condição :                Maioria simples
Total de Presentes  17 Parlamentares

N.Ordem   Nome do psrlemenler
42        Adnan  Lirna
24       Abuquerque
2         Aline Rezende

46        Dr.  llderson
6         Gabriel Mota
27       Genilson costa
45        Gildean Gari
d9        GuardaJullyerre pablo
29        ldazio da perfil
3o        ftak)Otávio
48        Juliana Garcia
s         Júlio Medeiros

47        Kk3bersiqueira
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52        Mekiuisedek
43      NilscmB*
53       RegianeMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22       ThiagoFogaça
51        TutiLopes
36       VavádoThúnguá

Totais da Votacão : slM          NÃ0
140

Resultado da votacão :         APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

® Genilson   Costa
Juliana  Garcia
Aline  Rezende
Albuquerque
Vavá   do

TOTAL
14

psriido               VOIO
PMB              Sim
REDE          Não votou
P RTB           Sim
PTB             Não votou
PV                 Sim
SD                Presidente
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD              Sim
PTN             Não votou
SD                 Sim
SD                Não votou
PRB              Sim
PSL              Não votou
PSC             Sim
MDB             Não votou
PV                Sim
PP                 Sim
PTC             Não votou
PL                 Não votou
PSD              Sim

H.ri„   1
11 :22:54

11 :23:22

11 :22:54

1 1 :23:00
11 :22:54
11 :22:56
11 :24: 13

11 :23: 16

11 :23:09

1 1 :23:23

11 :22:57

1 1 :22:56
11 :24:24

1 1 :23:08
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WDESTINA   10%   a]EZ  POR  CENTO>   DO

TOTAL  DE  MORADIAS  POPULARES  DE

PROGRAMAS        HABITACIONAIS        DE

INTERE S SE            SOCIAL            PÚBLIC0

INSTITUÍDO  PELO  MUNICÍPIO  DE  BOA

VISTA  E  DE  PROGRAMAS  DE  DOAÇÃO

DE     LOTES     DE     PROPRIEDADE     DO

MUNICÍPIO       DE       BOA       VISTA       ÀS

MULHERES   VÍTIMAS   DE   VIOLÊNCIA

DOMÉSTICA,  VÍTIMAS  DE  TENTATIVA

DE  CRIME  DE  FEMINICÍDIO,  AS  MÃES

DE CRIANÇAS AUTISTAS, SÍNDROME DE

DOWN  E  MULHERES  PORTADORAS  DE

FIBROMIALGIA, E DÁ OUTRAS.

0 PREFEITO D0 MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art.  1°  Fica  destinado  10%  (dez  por  cento)  do  total  de  moradias  populares  de

programas  habitacionais  instituídos  pelo  município  de  Boa  Vista,  assim  como  o  mesmo

Av.  Ene Garcês.1264 -São  Prancisco -Boa Vista -RR ~ CEP: 69.301 -160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email:  ilí\lcmh\ ,'í/  h()tíi`:)il.i`i)m  Telet`one:  3621-2859



®

de  baixa  renda,   às  mulheres  vítimas  de  violência  doméstica,  estas  definidas  na  Lei   n°

1 1.340/2006, Lei Maria da Penha, e as vítimas de tentativa de crime de feminicídio, decorrente

de violência doméstica e ainda as mães de crianças autistas,  síndrome de  Down e mulheres

portadoras de fibromialgia.

Art. 2° Tanto a violência contra a mulher tratada no caput do artigo 1 °, assim como

o caso das mães de crianças autistas, síndrome de Down e mulheres portadoms de fibromialgia

deverão  comprovar  suas  especificidades  através  de  documentos,  laudos  médicos,  no  caso

específico de violência contra a mulher, requerer-se-á:

a)   Expedientes de procedimentos constantes da ação penal, transitada em julgado;

b)   Boletim de Ocorrência, expedido por distrito policial;

c)   Relatório  de  encaminhamento  e  acompanhamento  elaborado  por  Centro  de

Referência  Especializado  de  Assistência  Social  (CREAS),  sendo  claramente

especificado que a vítima não dispõe de residência própria;

d)   Contrato de aluguel ou declaração de que reside em sistema de coabitação ou

cedência, devendo ser expedida pelo proprietário da residência onde se localiza.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de comprovar não possuir imóvel em nome de

cônjuge fica dispensada às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

Art. 3° Somente farão jus ao beneficio e enquadramento no disposto no artigo  1°,

desta  Lei  as  mulheres  devidamente  cadastradas  na Empresa de  Desenvolvimento  Urbano  e

Habitacional - EMHUR (responsável pela execução de políticas e programas de regularização

fúndiária  e  habitação  de  interesse  social)  e  que  forem,  comprovadamente,  residentes  no

município  de  Boa Vista  e  que  tenham  renda fÁmiliar comprovada  de  até  03  (três)  salários

mínimos.

Art. 4° Ao Munici'pio de Boa Vista compete providenciar política administrativa

para  cumprir  esta  Lei,  e  apresentar  novas  áreas  públicas  para  implantação  imediata  de

programas de doação de lotes que objetivem o assentamento das mulheres descritas no caput

desta Lei.

Av. Ene Ciarcês.  1264 -São I`rancisco -Boa Vista -RR ~ CEP: 69.301 -I 60
Palácio João Evangelista Percira de Melo

email:  ilíilcmh\ 'ír h(){n\ail.c.)m  Telefone:  3621-2859



Boa Vista -RR,  15 de junho de 2022.
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20/06/22,  09.50

®

En.ail -Secie(aria Geral Legislativa SGL -Out]ook

Autógrafo do Projeto de Lei do Pocler Executivo n° 020/2022 e Autógrafos dos
Projetos de Leis do Poder Legis]atlvo íi°
156/2021,167/2021,168/2021,176/2022,189/'2022,19Ü/2022,197/2022,1
203/2022.

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hcjtmail.com>
Seg,  20,`06/'2022  09 48

Para: gabineteexecutivo@píefeitura.boavista.br  <gabineteexecutivo@ prefeitura.boavista.br
Administrativa e  Legislativa  < proadlboavista@gmail.com >

®   20  anexos  {5  MB)

AUTOGRAFO  ~  Projeto  de  Lei  i`.°  198~2022-NILSON  BISPO.docx;  AUTOGRAFO  -Projeto  de  Lei  n.°  203-2022  -Mlscin-

Bispo.docx;  AUTOGRAFO  -Projeto  de  Lei.  n °  197-2022  -ÍTAIO OTÁVIO.docx, AUTOGRAFO  -Projeto  de  lei  n °  190~2022-

NILSON  BISPO,docx,  AUTOGRAFO  -Projeto de  Lei  n`°  189  -2022  -GENILSON  COSTA.docx;  AUTOGRAFO  -Projeto de  Lei  n.°

176-2022  -GILDEAN  GARl,docx,` AUTOGRAFO  -Projeto  de  Lei  n.°  168~2022-'  NILSON  BISPO.docx;  AUTOGRAFO -Projeto de

Lei  ii.°  167-2022  -GILDEAN  GARl.docx;  AUTOGRAFO  -Projeto de  Lei  n °  156     2021   -ldázio  da  Perfil.docx;  AUTOGRAFO  -

Proj.  de  Lei  n.C' 020-2022  -Executivo.docx;  Ofício  n°  244-2022.pdf;  Ofício  n° 245-2022`pdf;  Ofi`cio  n°  246-2022,pdf,  Ofício  n°

241 -2022.pdf; Oficio  n° 247-2022.pdf;  Ofício  n° 248, 2022.pdf,. Oficio  n° 249-2022.pdf;  Ofício  n°  240-2022.pdf; Ofício  n°

243-2022.pclf;  Oficio  n°  242-2022.pdt.;

Bom dia, seguem os Ofícios n9 240,241,242,243,244,245,246,247,248, e 249/2022 com as mídias
dos Autógrafos dos projetos de Leis do poder Legislativo n9        .
156/2021,167/2021,168/2021,176/2022,189/2022,190/2022,197/2022,198/2022 e 203/2022, para
conhecimento e demais providências. Por gent]leza acusar o recebimento.

Att,

Vanderleia Parmigiani
SGI  -Câmara  Municipal  de  Boa Vista

hftps://outlook.live.com/mall/0/sentitems/id/AQM kADAWATY3ZmYAZs i nzTnjLWU3YWY" DACLTAwcgBGAAADJAXsv3172U i2Nh u06X§WEACA..       1 / 1





Boa Vista,18   dejulho de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
GENILSON COSTA E SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista.
NESTA/
Assunto: Envio de número de lei para promulgação.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ao   cumprimentar   Vossa   Excelência,   e   em   atendimento   ao   Oficio   n°

297/2022/SGL/CMBV,   de   14   de  julho   de   2022,   seguem   abaixo   os   números   de   leis

solicitados para sanção e publicação.

Atenciosamente,

RENATA C. DE MEL0 DELGADO R. FONSECA

Procuradc>ra do Município

pREsiDÊ;\'ci-A -r.":w

Receb,'GJoernjia/j2i/¥,í

í?`L,ci   :`;cr`?rü`   Per.rci   ±3r'„   i     t\     .í    '\`\:   `        Si\,í(\\   í-riu``",`-r,         ;|j     ^(      .   '``-`,   \|/.     :   ,

l]OCUMENTO ASSINADO  POR LOCIN E SENHA  POR:  RENATA CRISTINE  DE  MELO DELGADO  RIBEIRO FONSECA (CONFERE COM AUTENTICIDADE) EM  19/07/2022

CONFORME  DECRETO  MUNICIPAL N°  114/E  DE 02 l)E AGOSTO DE 2018 E DECRETO FEOERAL N° 8539, ART,  7 DE OS  DE OUTUBRO  DE 2015
VERIFlauE A AUTENCIDADE l]ESTE DOCUMENTO  EM  https://porlalcidadao.pr®f®ítura.boavista.l]i/vorificacao.aspx INFORMANDO  0 COOIOO:  1018§1 A6



PRESIDÊNCIA -CMBV
(     )  ARQUIVA-SE
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Chefe de Gabinete
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DESTINA 10% (DEZ POR CENTO) D0 TOTAL

DE          MORADIAS          POPULARES          DE

PROGRAMAS           HABITACI0NAIS          DE

INTERESSE  SOCIAL  PÚBLICO  INSTITUÍDO

PELO   MUNICÍPI0   DE   B0A   VISTA   E   DE

PROGRAMAS  DE  DOAÇÃO  DE  LOTES  DE

PROPRIEDADE   D0   MUNICÍPI0   DE   BOA

VISTA      ÀS      MULHERES      VÍTIMAS      DE

VI0LÊNCIA    DOMÉSTICA,    VÍTIMAS     DE

TENTATIVA  DE  CRIME  DE  FEMINICÍDIO,

AS      MÃES      DE      CRIANÇAS      AUTISTAS,

SÍNDROME     DE     DOWN     E     MULHERES

PORTADORAS   DE   FIBROMIALGIA,   E   DÁ

OUTRAS.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faço saber que,
o Prefeito do Município de Boa Vista, sancionou tacitamente e eu promulgo a seguinte:

LEI:

Art.  1°.  Fica destinado  10%  (dez por  cento)  do  total  de  moradias  populares  de

programas  habitacionais  instituídos  pelo  município  de  Boa  Vista,  assim  como  o  mesmo

percentual a ser destinado em lotes de sua propriedade que objetivem assentamento de famílias

de  baixa  renda,   às  mulheres  vítimas  de  violência  doméstica,   estas  definidas  na  Lei  n°

11.340/2006, Lei Maria da Penha, e as vítimas de tentativa de crime de feminicídio, decorrente

de violência doméstica e ainda as mães de crianças  autistas,  síndrome de Down e  mulheres

portadoras de fibromialgia.

Art. 2°. Tanto a violência contra a mulher tratada no caput do artigo 1 °, assim como

o caso das mães de crianças autistas, síndrome de Down e mulheres portadoras de fibromialgia
Av. Ene Garcês,1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160

Palácio João  Evangelista Pereira de Melo
email : dalcmh`"'Í{`,,h()imail ,i`om Telefone:  3621 -2859



®

a)   Expedientes de procedimentos constantes da ação penal, transitada em julgado;

b)   Boletim de Ocorrência, expedido por distrito policial;

c)   Relatório  de  encaminhamento  e  acompanhamento  elaborado  por  Centro  de

Referência  Especiali2ado  de  Assistência  Social  (CREAS),  sendo  claramente

especificado que a vítima não dispõe de residência própria;

d)   Contrato de aluguel ou declaração de que reside em sistema de coabitação ou

cedência, devendo ser expedida pelo proprietário da residência onde se localiza.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de comprovar não possuir imóvel em nome de

cônjuge fica dispensada às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

Art. 3°. Somente farão jus ao beneficio e enquadramento no disposto no artigo  1°,

desta  Lei  as mulheres  devidamente  cadastradas  na Empresa de  Desenvolvimento  Urbano  e

Habitacional - EMHUR (responsável pela execução de políticas e programas de regularização

fimdiária  e  habitação  de  interesse  social)  e  que  forem,  comprovadamente,  residentes  no

município  de  Boa  Vista  e  que  tenham  renda  familiar comprovada  de  até  03  (três)  salários

mínimos.

Art. 4°. Ao Município de Boa Vista compete providenciar política administrativa

para  cumprir  esta  Lei,  e  apresentar  novas  áreas  públicas  para  implantação  imediata  de

programas de doação de lotes que objetivem o assentamento das mulheres descritas no caput

desta Lei.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário.

email:  dalcml``H'ti\hom`ail.c\tm  Telefone:  3621-2859



03/08/22, 08:45 Email - Secretaria Geral Legislativa SGL - Outlook

Lei  Promulgada n° 2.307/2022

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
QiJa,  03/08/2022  08'45

Para: Diario alternativo  <diario.pmbv@gmail.com>;Diário Oficial  <diarío@boavista.rr.gov.br>

®   2  anexos  (602  KB)

Ofício n° 318-2022,pdf; AUTOGRAFO  -Lei  n.° 2.307-2022  -PL  n`°  198-2022  -Nilson  Bispo`docx;

Bom dia, segue o Ofício n9   318/2022, com a mídia da Lei Promulgada n9 2.307/2022, para que seja

publicada no Diário Oficial do Município.   Por gentileza acusar o recebimento.

Att,

Vanderléia  Parmigiani
SGL -Câmara Municipal de Boa Vista

https://outlook`live.com/mall/0/sem!emsnd/AQMkADAWATY3ZmYAZs l hzThj LWU3YWY"DAcl.TAwcgBGAAADJAXsv3172U12Nhu06XsWEACA...      1 /1
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l»ARIO OFICIAL DO MUN[CIPIO DE BOA VISTA - N° 5680 05 de Aciosto de 2022
77

RA MUNICIPAL DE  BOA VISTA q FETEC que me responsabilizo pelas i
1,               ,``          01`'   0   '       j`          ,                   .   `     ,        :   ,1          `      1 nas do€iimeniações apreseniadas par

lNETE DA PRESIDÊNC]Av-MODELoDEDECLAmçÀO
Cldade/UF;................„......Dot

Nome do De<laran
EXISTÊNC]A DE  FATOS SUEERVENIENTES CPF  no.  . ... .. ......... .. ... .. .. ..
lTIVOS PARA CONTmTAÇAo ATOS DO PODER LE
...............................................,  resldenie CÂMAm MUNICIPAL DE
frro..........................................,DECLA- CÁMARA MUNICIPAL t)E  8

r"Lpe:,df'y,e.ap':,:g¥us.e::en,:::::á::riLê'=
SECRETARJA ®ERAL.  LEGl

LEI  MUNIC.PAL  N.° 2.307, DE 21  DE JUnd® nenhuma sançào promovída iunio

•..:.:.:.,.=._.::_:_:_-...,.-......,[§§34 o¢           REosflNDtA's°°í°o(3izLAPR% C
®             BITACIol`lAIS   DE   INTERES
0          INSTITuiDO   PELO   MUNIC
>         E  DE  PRoeRAMAS  DE  DÇNome do De{[oranle

cS9S       #;u°LLRE]ÉE!AçfT[D&MgEN+il
0.  .._..__........................"....                     dL
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